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LEI N° 3035/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre denominação ao 
Centro Municipal de Educação Infantil - 
CMEI, situado na Rua Alcides Nunes lta 
Jorente, s/n, Jardim Ouro Verde II, desta 
cidade, na forma que especifica. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Parana n03060

na CSj.1J effl  OS' 04 aDdLi Páei

c"rfr)7+4-c 
uncionário 

A Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, 
WALTER VOLPATO, Prefeito de 
Sarandi, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Poder Executivo Municipal 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominado 
de "CMEI PROFESSORA MARIA DO CARMO", o Centro Municipal de 
Educação Infantil, localizado na Rua Alcides Nunes Ita Jorente, s/n, Jardim 
Ouro Verde II, desta cidade. 

Art. 2° — Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sarandi-PR, 03 de julho de 2024. 

Prefeito Municipal 
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LEI N'3035/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre denominação ao Centro Municipal de 
Educação Infantil - CMEI, situado na Rua Alcides Nunes Ita 
Jorentc, s/n, Jardim Ouro Verde 11, desta cidade, na forma que 
especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi. Estado do Parana, aprovou e 
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito de Sarandi, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominado de "CMEI 
PROFESSORA MARIA DO CARMO", o Centro Municipal de 
Educação Infantil, localizado na Rua Alcides Nunes Ha Jorente, 
s/n, Jardim Ouro Verde H, desta cidade. 

Art. 2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sarandi-PR, 03 dc julho de 2024. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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